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 PAUTA 
7ª SESSÃO ORDINÁRIA – 6 DE MAIO – 20H 

 

Abertura 
 

Havendo número regimental, o sr. Presidente declara aberta a sessão, com as seguintes palavras: 

“Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos” (art. 146, RI). 

 
 

1ª PARTE – EXPEDIENTE 
 

Matérias para leitura 
 

I – Ata nº 10/2025 (Sessão Ordinária de 15 de abril de 2025). 

 
Após leitura, ou caso haja pedido de dispensa, a ata é submetida à votação pelo procedimento simbólico. Sendo 

necessário, poderá ser realizada retificação. 

 

II – Expediente do Prefeito Municipal: 

 

Proposições protocoladas: 

 

Projeto de Lei Ordinária nº 11/2025 – Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 

de 2026/2029 e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei Ordinária nº 12/2025 – Estabelece as diretrizes a serem observadas na 

elaboração da Lei Orçamentária do Município para o exercício de 2026 e dá outras 

providências. 

 

Decretos expedidos: 

 

Decreto nº 18, de 10 de abril de 2025. – Ementa: “Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ 200.000,00.” 

 

III – Expediente dos Vereadores: 

 

Proposições protocoladas: 

 

Nada consta. 

 

Substitutivos: 

 

Nada consta. 

 

Emendas ou subemendas: 
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Nada consta. 

 

Requerimentos: 
 

Requerimentos de Urgência Especial são apenas lidos no Expediente, pois sua votação ocorre sem discussão 

na Ordem do Dia (art. 191, II, do Regimento). 

 

Requerimentos sobre pedidos de informação ou sobre convocação de Secretários Municipais são submetidos à 

discussão e votação simbólica após leitura (art. 221, VIII e IX, do Regimento). 

 

Requerimento nº 18/2025 (Convocação de Secretária Municipal) – Autora: Mesa 

Diretora – Requeremos que a Secretária Municipal de Meio Ambiente, sra. Nilceia Gazzola, 

seja convocada a comparecer à 8ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal, que será realizada 

no dia 20/05/2025, às 20h, nos termos do art. 15, caput, da Lei Orgânica Municipal, e art. 221, 

IX, do Regimento Interno, para tratar das fiscalizações de posturas no Município, e atualizar os 

Vereadores a respeito dos números das notificações, autuações e multas realizadas desde a 

convocação do sr. Agente de Rendas (Fiscal de Posturas). 

 

Indicações: 

 
Registradas automaticamente, sem votação, salvo se qualquer Vereador solicitar que o plenário seja ouvido 

(art. 226, p. único do Regimento). 

 

Indicação nº 87/2025 – Autor: Ver. Isio Ribeiro dos Santos Brito – Indico ao sr. Prefeito 

Municipal que em conjunto com a Secretaria de Serviços Urbanos, instale uma cobertura na 

entrada do Velório Municipal. 

 

Indicação nº 88/2025 – Autor: Ver. Isio Ribeiro dos Santos Brito – Indico ao sr. Prefeito 

Municipal que em conjunto com a Secretaria de Serviços Urbanos e o Setor de Engenharia, 

instale um redutor de velocidade na Rua João Ortiz. 

 

Indicação nº 89/2025 – Autor: Ver. Caio Augusto Garcia Costa e Silva – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que determine a realização de aferições mais constantes na balança digital 

da APRUME, de modo a garantir sua precisão. 

 
Momento para as Indicações Verbais, se houver. 
 

Moções: 

 
Submetidas à discussão e votação simbólica, após leitura. 

 

Nada consta. 

 

Registros de Aplausos: 

 
Registrados automaticamente, sem votação, salvo se qualquer Vereador solicitar que o plenário seja ouvido 

(art. 227-D do Regimento). 
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Registro de Aplausos nº 7/2025 – Autor: Ver. Lúcio Flávio da Silva Falqui – Aplaude-se a 

atuação da sra. Deputada Federal Carla Zambelli Salgado de Oliveira, pela destinação de 

emenda parlamentar no valor de R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais) para o 

Município de Echaporã. 

 

 

IV – Expedientes diversos recebidos: 

 

Comunicação eletrônica, recebida em de 25/04/2025 (Nº de protocolo 70/2025) – Origem: 

2ª Promotoria de Justiça de Assis – Comunica a instauração do Inquérito Civil nº 

0198.0000944/2024 – SIMSP DIGITAL, abrindo prazo para eventual recurso. – Despacho do 

sr. Presidente: não recorrer e dar andamento impulso oficial às disposições contratuais para 

instalação da plataforma elevatória. 

 

Ofício s/n, recebido em 06/05/2025 (Nº de protocolo 71/2025) – Origem: Diretor Municipal 

de Saúde – Comunica que não comparecerá à esta sessão, em razão de força maior. – Despacho 

do sr. Presidente: oficiar em resposta reagendando a convocação para prestar esclarecimentos.  

 

 

Intervalo regimental de 15 minutos 

(art. 157, p. único, RI) 

 

Reinício 

Chamada nominal para verificação do quórum 

 
2ª PARTE – ORDEM DO DIA 

 

PROPOSIÇÕES PARA VOTAÇÃO 

 

Matéria em regime ordinário de tramitação 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 2/2025 – Autor: Ver. Lúcio Flávio da Silva Falqui – 

Concede o título de cidadão honorário echaporense ao excelentíssimo sr. Marcos Cesar Pontes, 

Senador da República por São Paulo, em especial reconhecimento pela atuação exemplar na 

vida pública. – As Comissões deram parecer pela admissibilidade, boa técnica legislativa e pela 

existência de elementos suficientes para a deliberação. 

 
Discussão e votação nominal secreta. Realizado o escrutínio, os Vereadores assinarão a folha de votação. Feita 

a apuração, o projeto só será considerado aprovado caso obtenha 6 (seis) votos favoráveis. Nesse caso, a 

Presidência informa que o Decreto Legislativo será promulgado. 

 

 

3ª PARTE – EXPLICAÇÃO PESSOAL 
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Depende da presença de 1/3 (um terço) da Câmara para ser realizada. Seu tempo máximo de duração é 30 (trinta) 

minutos. Os oradores não inscritos podem pedir autorização ao sr. Presidente para utilizar a Tribuna. 

 

ORADORES INSCRITOS 

 

Nada consta. 

 

Encerramento 
 

Esgotado o tempo máximo, ou não havendo mais quórum ou interessados, o sr. Presidente 

declara encerrada a sessão. 
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